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No caso de pagameilto semanal ou quinzenal, este será efetuado no
último dia útil do próprio período. Detennina o Projeto que o nào
clUnprimel1to do exposto ocasionará multas corrigi.das pelo IPe e acrescidas
de juros na taxa de I~ ó ao mês e capitalizados: O nào cumprimento, das,
detenninações do Projeto significará retenção dolosa que poderá resultàr em
processo crime a ser instaurado pelo empregado ou pelo Sindicato que o
representa,

O Projeto em discussào é tão claro e simples como de aplicação
justa face' à..clise .inflac.ionári~. ,que hoje vivemos. O seu -.autor,· Senador'
Fernando Henrique Cardoso, fundamenta de fÚllna inequívoca a necessidade
de reduzir o prazo para (I pagamento düs sa!:!'!';'-''; "::Pl ':·1l3 jll~ti fi C31;?h")

Se9und.:) .) S~nador: "Hoje, os complltadorc!s permitem tI
:~ .. ' ."{IÇÜO dasfolllas de pagamellto de imediato, e a illflaçtlO de /000% ao
nU~1 /,'1)/11 taxas de aplicação 110 ot'erllig/I/..tl 2~% aI) mês es(i!lIl1ltl o:patrão
o ~;j;í'(Jgar o empregado lia data limite. Isto é .aliás. o .. que o, próprio, '
(,;'f)V:::/i10 Federal, lIIaior empregador do País. vem fazeIÍl/ó' a pariir do
.?:.L::,[~ Ver/io•. dalldo o mau e:'(emplo aos,olltros empregai/ores. " , '

., Como veinos a p)tlaçà'o.h(üe'ría.\;erdade est4' na casa dos :!:OOO% 30',
ano.e taxas de aplicação chegam a 50~~ ao, mês. [sto demonstra a importância,
!;;íli ·~1i.~brü, daaprovaçào deste Projeto. '1

.. Com báse nüs ;iÍ'gl.ul1entos irrebáfíveis do autor e consider~1I1do que
os Projetos a ele anexados, embora relevantes e meritórios, nào aportam
ITIud::..n';'::1s substanci3is aüS seU3 prü~'sitos, 'mànifestainos nosso voto.

[J- VOTe) DO RELATOR
/

De acordü cüm as raz!':,es aCI11l3 expüstas, sümos pela aprovação do
Projeto de Lei n° 3.943/89, dü Senado Federal, em sua red3çào original e pela
rejeição dü substitutivo do· Relat(lr Deputado Nils(ln Gibson e dos pr(~etos de
L~i lioS 543/91,'3.711/89, 1.885/89 [3609/S9, 3.165/89, 3.649/89, 3.710/89],
3.17::,;89, 5.665NO, 75Nl, 41()191, 892NI, 927191,1.281/91, :!.076/91,
I '-0'-' '(}) ~ ., ))/'-"0 I 'n':;/f) I .:> 3 X94191-pell-a:tr '_ . J ül / .:.., _ ,J _ _ . _, . _ _ _: " . '-' . : _ , d ~ l ,_ ::lo

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 19C)3.:

/ -------
.~ ----.'

__~Depit7ádo AULO PAlM 1

',.-' '/

~,~rátor d arecer Vehcedor .
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111 - PARECER DA COMISSÃO, ..._ t,

, '~

", ; ', .• ~ Cpmissão de Trabalho, ,de Admin~stração e S~~~ço

Púb+ico, ,em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, contra o
votÓ·; éíh' 'separado' do Deputado Nilson' Gib~on, primitivo Relator,
o Prbjetdlde'Lei n Q 3.943/89, e REJEITOU os projetos de Lei'nQs
543/.91,-,,3,.'721/89', 1.885/89 [3.609/a9, .. 3 t ,165/89, ~,.649(~~ e
3.710/89], 3.176/89, 5.665/90, 75/91, 419/91, 892/91, 927/91,
1 ' 2b'~~(~'~: J. " ,\. 2'~O l;l'6 i 91, 2. 5 0&/ 9~ , 3 . 322 i 9~>; f: 23 5i9'l 'e",l~ 894193',

apens'iiaos, nos termos do 'parecer do Deputado :'Pá'ulo
Paim, designado Relator do vencedor.

ta! --;' '~~'." ''') t...·f , ", ,;. ~"j '"" ~', I _.', •

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim,
pres'ldente'i" Anlaüry Müller,' Ne'lson' Màrqúezel'li 'e Pé:hilo Roêha ~
Vice-p'residentes!;i Adilson Maluf'" Chico Amaral , 'Edmundo Ga1d.i:no,' r,

"Eiriesto Gradella, Jabes Ribeiro, Jair Bolsona~o, Jaques Wagner,
Jos.~, ,Ci,ç?ite" ,M~FiaLaura,. Raquel . Cândido". Wa,nda Reis, Edson
Menezes Silva( Sérgio Barcellos e Waldomiro Fiorãvante.

,lo.. \~y ~.1.rr&1(j"':i·i'.< ;~"'• .f.) .../ ~ . • '} ~ "'. ':'\? ... ,' i ~'. .) .. ~ .. ','-"l"~

'Sala aà Comissão, em 20 de outubro de 11993 •
• ','I; r .•

,.. ',- li'

.1.1) .s L

,," '

~ l>;)" t , !; ~ -·r'~ , " I c'/'· " "
,':,!J i: " J ..~ ;"'.

7 , ~ : 't ~ > " i

','

... ~ • f ~

! ._--

.- Il\
\\

VOTO EM,SEPARADO DO 8R. NILSON GIBSON

\, !-.

I ~ RELAT6R'1v
\

\, I
'O Projeto de Lei n Q 3.943/1989, oriundo do

Senado Federál ;' ondé; foi apresentado pelo Senador FERNANDO

HENRIQUE CARDOSO, vem, nos termos do art. 65 da Constituição

Federal, ao turno de revisão na Câmara dos Deputados.
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~ objet~vo desta propos1çao alterar o art. 459
da Consolidação das Leis do' Trabalho, para estabelecer nova

redação ao seu parágrafo único, que será transformado em § 18 ,

e lhe acrescentar mais três pará9rafüs. Com isso, no primeiro... , ~ ~

..; <'~. • #. I \'. 1. I ~ \ •

caso" propõe-se o encurtamento do prazo do pagamento salarial
J _" ., _~ •• • ~ \ • I • ' '. ". 1- I,' •

mensal; de até o décimo dia útil do mês subseq~~nte,<aq,,-

vencido, para, o mais: tardar, até o segundo dia úti 1, sendo,
: ' I ~),' ... ( • . ~ ." i ~, \ f lo' r \ ;.' .- . . ~ • ' , ~ {

que,' .nas hip6teses de pagamento quinzenal ou semanal, esse,
." . . , . .. .

'praz~.:irá até o. ú~~imo. dia, útil ~o pr6prio period~.

'I .

Por seu turno, os demais parágrafos propostos

a~m~j~~j~ i!8P~f-, s~nções..~o .·~Il'lp'~eg~~~,r~1 f~l~os~,.no c~~pri~n~o. dQ,

pagamento sáiariãl até ,o. dia, apra~;"adoi'nos' seguintes termos I ';":'

55

1"0.' " . , .

~l;; . '.'.' 'lfo não'·pagamento, no prazo"'fixado' implicarA em
correção do" s~iárià '-pÉH6'~1 friéfÚ::e~ do" IPC~ corrêsPondé~te- ~o

per~odo im.ediatamenteanterio~, ~~rescido ~e juros à taxa de

1% ao mês, capitalizados mensalmente;

.'

" 2)· ,em
resp0d~áveL ~su"jed.to .às

Penal,;
< •

caso de retenção dolosa, ficarA o

penas cominadas no art. 168 do C6digo

3) Conceitua-se o que seja retenção dolosa como

sendo aquela em que o empregador deixa de cumprir sua

obrigação.salari~l nos ~uinze dias subseqüentes ao vencimento

do pagamento.

Nos termos regimentais, ;~oram, apensa~osà

proposição os seguintes projetos:

~- ..

1 - PL 1.885/89 (Dep. FRANÇA TEIXEIRA): liA1~era

a redação do artigo 459 da CLT, que dispõe sobre- prazos de

pagamento de salários";
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2 - P. L. 3.165/89 (Dep. PAULO PAIM): "Altera a

redação do parágrafo único do artigo 459 da CLT, para dispor

sobre o prazo limite de pagaITIo::ntü dos saláriosi"

3 - P. L. 3.609/89 (Dep.EDMILSONVALENTIM):.

"Dispõe sobre prazos de pa9ament.) de salários, dando nova

redação ao parágrafo único do artiqü 459. da CLT, que passa a

ser o primeiro acrescentando-lhe novo parágrafo; ,"

4 - P. L. 3.649/89 (Dep. ANTONIO cÂMARA): "Da

nova redação ',ao parágrafo único do artigo 459 da CLT, para

estabelecer novos prazos de pagamento .de salárlos; ",', ~.l ",.,...,

,5 - P~' L. 3.710/89 (Dep. ,IRMA PASSONI): "Reduz

o -prazo para o. pagamento de salários ': ; . , - ..

. 6 - P. L. 3.176/89 (Dep. DORETO CAMPANARI):

.. Altera a redação do artigo 459 da Consolid,ação das Leis. do

Trabalho i " ..

7 P. L. 3 . 721/89 ( Dep . BETE MENDES) :

"Acrescenta dispositivo ao artigo 459 da CLT, dispondo sobre

multa a que os empregados estarão sujeitos quando atrasarem o

pagamento dos ,.salários de seus empregados;"

8 - .P. L. 5.665/90 (Dep. GEOVANI BORGES): "Dá

nbva redação ao par~grafo único do artigo 459 da Consolidação

das Leis do Trabalhoi"

9 - P. L. 75/91 (Dep. JORGE TADEU ,MUDALEN):

"Dispõe sobre a proteção do salário contra a retenção dolosa e

dá outras providências;"

10 P. L. 419/91 (Dep. JOsE:, CARLOS

COUTINHO) : "Dispõe sobre retenção dolosa de salários';"
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~. ... 11 . P; L. 543/51 (Dep. ULDURICO PINTO):

"Dispôé sobr~' r~tençã'o dolosa do salário;"
I,

. t·; .... ~ ':. ~, "'

12 - P.L. 892/91 (Dep. SARNEY ,FILHO): "R~gula o

disposto nó 'int~sd X ~o artigci'7 Q da Constituiçãb Federal;"

J) ':. ~ o • j ,. 13 ~ -,r p~' I IL 927/91 (Dep. RITA, CAMATA)o~;:~;':

1 _

"Considera aprüpriàção' indfbi ta a<reten.;ão de salário5~':! "',' ,'J'~';':

"j . • '~':'. r~ '."' 14' :"~ :r'i.p •. '~ LI.;, 1'.'2"8'1'191' ( Dep. Geraldo Alckmin

Filho)".: "Altera o parágrafo l'Q do' 'artigo 459 da Gr;Tquê,"Cifsp6ê;'<8;~

sobre o últimó~diá:::dó:pagamerito;:!!. ;;;:.ç~ :~~, :....~.;,... .;::;.,)~, :J:~C:',.;., ~",,:';:': ,:'.,.

'~'.':;', , ; ';">15 '-PZ:L.,·)2'.07619,l ~ (Dep. PEDRO GbRR~A): "Pune

a retenção salarial, na forma".do"··artigo L--·7 g , o---lricisoh·~.X,""·d·a.~ .~."

Constituição Federal;"
: ~~ ~ ~ • ' f.' ,:1 I • /. o' t' 1 ' , \ . 1-". r ')

'16 -' P. L.- 2:508/92' (Dep." COSTA FERREIRA):
.. f ,.,-, {' ~ 'o. ... .~., #' \ ... ,. • 1'" .••.,,. ", ." .;..... Fo.,. I. . ~ ..... , -", ~ _.

"Cons1âera"crime~'de' 'd'p-1'oprià:çãó inaêbita a"'reteriçãó doló'sa' de

salário, regulando o disposto no inciso X do artigo '7~~:ta"

Constituição Federal."
"... J'" .

i ~ ~ t'. ',. ( ,I r f

) -~

,
.<

.', ." .' ':~\

17 P.' 'L': . 3.322Y92 (Dep:' GILVÂM BdRGESf= ';
"Acrescenta parágrafo ao artigo 459 do Decreto-lei n Q 5.452,

" - , " ~. I'" . • l; ('l .

de 12 'de máio de 1943 -CLT, sujeitando o 7empregador a pagar

multas'>, juros e correção monetária' por atra:~o nopagamelú:O' dos"

salários dos empregados"; , .::'

.:! ,.~ .'

, ,,(
18 P. L. 1.235/91 (Dep.· JACKSON PEREIRA):

"Altera a redação do artigo 459 -,da Consolidação das Leis do

Trabalho para dispor sobre estipulação de prazo ~ara pagamento
de salário". I (" '

/ /
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19 - P. L. 3.394/93 (I'ep. EIIS(IH BENEZES SILVA) ~

"Dã f10Va redaçio 30 parigrafo l~ do art. 459 da C.L.T."

Como se poda observar, os Projetos d~ ~0i nºs

1.885/89, 3.165/89, 3.609/89, 3.649/89, 3.710/B9, 3.1/6/09,

3.721/89; . 5.665/90 e 1.~81/~1 pretendem, ba3ica~~nt9,

modificar o art. 459 da CLT, com ü objetivo de ali:.sl:"fi:'..- os

prazos para o pagamento de salArios. Enquanto. isso, as

Proposiç'oes' n~fs 75/91, 419/91, 543/91, 892/91, 9:27/91 ,

2~076/91 e 2.508/92 intentam con~iderar crime de apro~ri3ção

indébita, punível na forma do art. 168 do código Penal, a

retenção dolosa de salários. Por sua vez, o Prújçto n~.
3.943/89,' do Senado Federal, que encabeça a apensação, trata,

• , • I •• •

simultaneamerite, das duas matérias acima referidas. Quãnto ãOS

dois últimos projetos apensados, ,o de n 2 3.322/91 re::roceda
. "

quanto a~.·prazo para pagamento do salário mensal , . ~ixand'J-o no

10 12 dia Ütil' do mês subseqüente ao vencido e sujeitando o

empregador a multa de 10%, juros e correção monetária se n&ü ~)

cumprir; e o de n" 1.235/91 inGva ao estipular Ctjmo pr-::'::'J

máximo de pagamento d~ salário '0 de quinze dias, não f"j,jS:1':::' o

correspo~dente' à primeira q~inzena "ser inferior a 35% (tziflta

e cinco por cento) d~ folha d~pagament0s da empresa".

Ressal~e-se, finalmente, que, decorrido 0 prazo

regimental, nenhuma emenda füi apresentada.

É o r~lat6rio.

//VOT07~~...

I /
Cumpre. ressal tar, inic ialmente, que, à 8PÜ':::õ da

apresentação' do Projeto de L8i n Q 3.943/1989, do S8na,j,)

Federal, o parágrafo único dü art. 459 da CLT previa q'_l::: 0

pagamento salarial mensal d.::veria s.::r efetuado, -o mais tardar,

11 -
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evolução,

de hoje,

cada vez

59
até ü dé..::irfl'J dia útil do m.§s subseqüente ao vencido. Quandü

estipulado por quinzena ou aemana, deveria ser efetuado até o

quinto dia útil.

Tratava-se, como se vê, de norma introduzida na

década de 40, que espelhava a realidade de uma épo~a onde,

além de não existirem ainda as facilidades da informática, as
I • ".",

taxas de inflação eram tão baixas que o atra~~, no .paga~en~o

salarial não acarretava maiores prejuízos ao trabalhador.

Face às mudanças verificadas, _ nas ú.1t~ma~

décadas, principalmente no tocante à inflação,.ql;le, ,até hole,
, '_~';"_'~ .... ";'! ..~!; t..... .. ~ ,.'~ ~' ~ '.'

con'tinua voraz em nosso Pa~s, f?i editada a Le~ n?,.? .855, de,
. .. ,

24 de outubro. de 1989, que estabeleceu. nova. r,edação , par~ . o
I. ~ • F •

mencionado parágrafo único do art. 459 da CLT, reduzindo, do
• "' f ,_ ..

décimo para o quint~ dia 6til do mês subseqüente ao vencidü, o.
I •

pagamento salarial mensal.

A nosso ver, todavia, a redução do prazo
{ 'I ~ ~ ... ~ •

estabel8cida pela Lei nO 7.855/89, embora re~re~entasse grande
. '~. - , .. ~ ~ \ .,. ,

nãü chegou a ser ~' lde~J, face à realidade dos dias

porquanto a inflação persiste incüntida, a cürrüer

o salário do trabalhaqor. Enquanto isso, muitos

empregadores deixam ~ara pagar os salários de seus empregados

na data limite, objetivando, desse modo, o aumento dos prazos

e, conseqüentemente, dos ganhos que aufer~m com as aplicações

feitas no m~rcado financeiro. Especulam, assim, com o dinheiro

do trabalhador, o que é de todo condenável, e acabam criando,

por conven iênc ia I'.r6pr ia, um mês de 35 e,. até mesmo, de 36 ou

37 dias, se o quinto dia útil cair em um final de semana.

Em vista do exposto, entendemos que se deva

corrigir tal distorção, reduzindo ainda mais o prazo limite

para o pagamento salarial, como querem os projetos ora ,em

\
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60
exame. São diversos, entretanto, os prazos por eles prOpo3tos,

3.943/89, do Senado Federal.

"" ".,

Igualmente

"L'

a se

considerar crime de apropria~ão indébita, punivel na forma do

art. ) 1~8 . d.}C.::,,ji.;p) Penal, a r.?t.:::nl~.~ü d.)l.:·sa düs Sã 1§r i.:·s d':i3

ti~~.q~!l·á,jb'r~s:,. conforme previsto: .1~0:.:j f.rüjetüs anter iürmente. . ~ ~ ., '. ..., .. ,

assinalados.

No que se refere à atualização dos valores

salariais pagos em atraso, o § 2Q do Projeto do Senado Federal

determina seja fel ta' com base.'tno" IPC ~ ~'- ~lnd{be' de Preços ·;iO

Consumidor. Como se trata de correção diária, achamos

c0riveni~nte··stibstitrii-Iopela Ú~idade ti~cal 'a~ Referência ­

UF-IR diá-ria, :instituída pela Lei n Q '8'.3'83; 'de'jO'/ 1219L" .,

"' .,. . .. " ·Tênd6' em 'vista as "cc;risidera;;ô8s . ãlintlada"3,

entE:ndenl0S q'ue' a 'matéria deve" s~r . 'apró\,ad'a ' " ná . fo:.rríl'á" d'3

substitutivo, que englobe a contribuição de '~aaa 'riili aos

prüjetüs üra analisados. Por üpürtunü, ,::uITlpre ressaltar que

será ele apre'sentado ao Prüjeto do S8nadc. Federal, 'lue, n·:,

presente caso;" coman'da a a:~.e~~é1ção das d.:::mais f,r')f'os iç.:'8s .
.. ~ ~ ~'

l.,

I' '. ",O nosso Vütci' é, póis, pela apr":iVa.;ãü, nc·s

SuE~tituii~o anexo, do .PrüJ·eto de Lei n~ 3.943/1989
t ~ - ~

(apensos Cts-,'.Prüjetos nQs 1.885/89, 3.165/89, 3.609/89,
. ~.

3.649/89, 3.710/89, 3.176/&9, 3.721/89, 5.665/90, 75/91,

419/91,543/91,892/91, 9:27/YD 1.~81/91, :!.076/91, :!.5ü8!9:!,

3 . ~2:!/ ~ ~>'~,~ ~ ,~:~ 35<91~S; 3. ~~:;A!3 j '. /,/ " ~.", ""

,,' "\":' sala.~~a f1~~:Ú j@.o;~{;~~(í
,; ~putado NILson G 8S0N (Pt1DE- PE>"'-

~el~~o.L".'.'~ )

'-----61



62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3943-B/1989 

PL 3943/1989(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 60 de 67 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE A[,f.flNISTRAc;ÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 3.943, DE 1989

61

, .. ;-.t

Altera o art. 459 da CLT, para
alterar os prazos de pagamerito ·de
salários e determin~ . I ouiras
providências.

o CONGRESSO ,NACIONAL. decreta:

:. , Art. lo O ar~.: 4~9 da Consolidação .das Leis do

Trabalho, .ap'ro~ada peloOe~reto-l~ü nO 5.452, de. l0 de maio ·de

1943, passa a vigorar acrescido de quatro parágrafos, alterada
I. • . .. ...

a redação de. seu..par,ág~afo.. único, renumerado para §. 10, na

forma segu~nte: ,-,

, .
"Art. 459.

§,.'\1 0. Q1;lando ',0 pagamento houver
sido estipulado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o
segundo di.~·.útil ·do mês subseqüente
ao venc ido; quando tlouver .;ido
estipulado por quinzena ou senana~ no
úl timo dia útil de cada um desses
períodos.

,
\

\ .

§ 2 0 A falta 'de cutnpl::imento do
disposto no pa~ágrafo anterior
sujeita o empregador ao pagamento de
multa no valor de 1/30 (um trinta
avos) por dia de salário retido,
atualizado este, entre a data do
vencimento do salário e a do seu
efetivo pagamento, pela Unidade
Fiscal de Referência - UFIR diária,
criada pela Lei n Q 8.383; de 30 de
dezembro de 1991.
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62
§ 3Q Constlt~i crime a retenção

dolosa ~e salários, sujeitando o
respons~vel às penas cominadas' no
art. 168 do C6digo P~nal.

S'" "4Q' A ,ret8nção dolosa I do
sa I ár io , cüns ide r ada comü ta I aque I a
não fundada em caso fortuito ou força
maior,. caracter,iza-se quando o
e.mpre-gadoi- ou 'seu' representante legal
não efetuar 0 pagamento dentro de
quinze dias a contar da data do
vencimentü da obrigação.

§ 5 Q A instaura.;ãü dü processo
criminal po~erá ser pro0~sta pelo
e~pregado ou pelü respectivo
sindicatü, quando constituido para
tal fim."

~ ., ~ ... . .. . . ~ . . ...~ :' \.

Art. iQ Esta Lei .:::ntra '~fi1 v igor na data de sua
publicação. , ..

I
• , >.1;,

Sala

, ,

junho de 1993.

COMISS~ODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E,DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEND~S. ,

PROJETO. DE LEI N9 3.943/89

Nos termos do art. 24, § 1º, combinado com
o art. 166, e d~ art. ~19, caput, I, do Regimento Interno da Cã
mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nº 177/89, o
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63

5r ~: Pres i dent e de t er mi n,o u a aber t u r a - e d i v uI 9aç ão na Or dem do'
\ . ~'. ~ ~ . ' . \

Dla" das Comi'$?ões, "':' ',dE;! prazo,para apresentação de emendas ao

projeto, a partir' de 0'8/04/91' ,por 05 sessões. Esgotado o

prazo, .não ,foram 'rece,bidas emendas ao projeto.
r ': • I I ~ I ,f ':.-

. . ~ .. ~ ~.

's;~~~ 'qa: 'Co,mi:?são.~, em 15 de abril de 1991.
- -.

, '. , •.1, ••

• , '.. ~ • • I

I,

~L
, HILDA DE5ENA CORREA WIEDERHECKER

,
~ ~ •• 7 I.'

CO~~,~,S~O, ~~, ~O~~TITll~ÇAo, [ JUS,T~~,~. ~ DE ~EDAÇ;O

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
, ,

" ) i", . ~, ." '.

!,

..
• J

. . ... " .N6~ te,mos -do ert.· 119, caput., I, do Regimen
to Int.erno (ia\Cãm~ra"d'os Deput-edos.:... elterado pelo art. 1~,
I, da Resolução n! -10/91,:'.0. Sr .:P.res~ident.e determinou a eber
ture - e divulgação na Ordem,do-Dia das Comissões - de praz;
para eprésent.eção àe emendas, 8 part.ir de 23 /11 / 93 • por
cinco sessões. Esgot.ado o prazo, não foram recebidas emendas
ao projet.o.

"

: l i-. f• ., T

.. '

LUIZ HENRIOUE C" DE A~1S"'\:-2DO

Secretér·o
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'PARECER DASUBCCMJSSAO ESPECIAL CRIADA PELO ATO nº 01, DE 1995
(Ml\TERIA PENAL)

I E. Il-RI;:LATÓRIO E VOTO DO RELATOR;

I I

. (

o Projeto 'BeLei nº 3.493, de 198~, do
Sen~do,~ederai, vem ao e~ã~~~~sta 'S~b~~mi;s§~'~;peti~i a~om

panh 3 do' dI:'S . pr ü j e tos d I? I e1. s ' ri º.~ .17 r:=: , .' de' 1::i '?':~' ,j (I De pu Ullj I)

Doreto Ca~pan9ri, ng 3.7:1, de 1929, do Deputado Beto Mendes~
, ,- :;. '. . -, , - •• , •••• I

nu 1 8 Ú c d'':' 1q o Cj • 'd o [I' p' I j; c 'j - . t' r' .~ n' -,.: ' T . \ .. , l' r' • ~ o -: 1 - c j .=!- " ..... _, , _ . v. , c J J.:\i '.1. .:\ '~.:I t:: ... " t:: .:1,' 1- .'. t:' .' , ,_

i 98:9" 'd Ô Óép;~ t'd do' p~ uI i) Pa i 1TI , ri:2 i.,.;, Ci:~ , ' de 1?5<do De pu t a do
• ." ~. ~ (" ,,,": (; ., _ _ r J , •••• '~ ~-; ~ ... " • ". • . '." • • I ." l' I • r'

Edmilson V3lentim, n9 3.649, de 1~8~, do Deputado Antonio C§
. ." , - .. ~. . '. .-

,.., . , , n ~ 7 1r ... '1 .:,.,:, I:' ,j c:' ~ .. e j ~ 1'~'~ - 'e, 7 t:"."'\I l' ~Q 1mera, n. _'. J, u8 . ~'., n- "'Ú!:'.', • ,_ .. u, n- I,', ue '. ~
'. , ~ f" • '.. .'

~Q 41~~ de 1?~~, d6 Deputàd~ Jos~ Carlos Couti~ho, nº ~43, de
1991,' ,jQ oe'~',j't':Jdo'~)lduri;:;~,' p'int',j', nº ,3?::, ,je 1?::i 1,do [Ieputa

, l r I I I

do Sarney Filho~ nº 9::7, de 1?~1, da Deputada Rita C81T13ta, nº
1,.~81,_de 1991 enQ :.076, de 1??1, do Deputado P~dra Corrêa,
nQ ~.:5·98', d-e""i~9:,."do úeS,~ta.d~,· Co'sta Ferr,~ira, riQ 3.:::0, de

,. • I,

i 992, 'do' DepuÚdo Gil var.· 8ÓI',]eS, nºj. :::3~, do ~E:puta',jü 'Jacl-:

~':-n Pereira e nº 3 ..'3::i4, do Deput;:tdo Edson lv1ene:es Sflv:I'. 'A'co~

panham, ainda, o projeto, 05 pareceres emitidos pelos Deputa
•. • '.. • I • .

dos tl11son Glbsün e' Paulo P3im soi:or~ o pr'oje~o nº :'.4?:', de

1989,
, \

.
Versam os proj~~6s a q~e5t~o dopag~ménto

I •

dos ~al~rios, dis~iplinado no artigo 45~ da Cor.solidaç§o das
Leis do Trib~lho,~~ndo com6 fi~alidade estàbelecet san~5es

, ,

para o atraso ou :3 retenção dolo3a da prest31;sC', ,Esse intuito
rega 1t a com"c I ar êz à em f'odos (I s pr cij et I) s. Pode- se\ port anta ~

I" • d' . \ b' t d t d . - t '\ conSl erar como a rangen.e e o as essas propOSlçaes G au o
grafo do Senado, que dá à matéria adequada disciplina.

o projeto fixa os pra~os para o p9gamenfo
dos s~lários mensais, i~;~2, no caso de atraso, & correçâo
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./, • .. ""f - * • ,... ~.. . • • • • -

r e '3 pec t i va. 3 CtoS' ~ c i das dos ,j IJ r Co=', e t i ~l i f i (; a c om(i apr Co pi aç ã Co

indébita, n(i~, ~,:orrll':I:~ dü::trti,,]o 1é.,3 do Côdigo P.::rl:31:, A'. .,,~~tt:n
I "",'

ç~o dolü58 dCo ~agam.::nto. Pt:tE~çâo dolü2a, segundo o projeto,

significa:
a~'dei~ar, Co empr~Qaa~~, d~ 'efe

tuar o pagame10 dentro de quin!e dias;

, :' I ,.,.-' b-:- ut,ilL:ar, ü ,~mpregador, d~ quai~

q~~r import§n~a5 ou créditos deCOlrente2 do salário do t:mpr~

g~d~' p8 r.~ adde r a ÜI~t ro.; . c';mpr,:orni~; S03 ou ir,t er~sse ~. ',", c'

o:: ,.,\1 .....,A'qu~st~,~ 'pendente de e, ome' ~ " do ar ;ig~
'":~ , _;~~~ ~ er~~I~~:, ,~t i ~i: ~:~,i!~, '. :10 ..I PC, -, ! nd~ C~" ,je '" ~E,~~~~,3 ' ~.,~'j C:~'?S~

mi dü r - , c 9 [fi c rri:1l da, dE r e ,:t JUS t amen~o dú va1 [I r , do:; 2,;:t 1á r i ,] s r e
:"', .. 1- Cit'.~ '~,\ ,"-' ~'....' .'~:'.' ~ .·'.:~~;-l:j:·.' "~o ,;",7

tido:::. T~~,do..S:lo abolido I] IPe, o fatür ter;3 que'~.er '3ub~:ti
" '. , ,'" \' ",' ' , , " - , , , , ',', ',' " "

tuida pareceM-me aconselhável adotar, GO caso~ o Indice Ge
~ • '." 1 I I I ~. I..·· ," , o , 'f - 1 •

r~l ~~ Preço~ I Fundaçâo Gat~lio Vargas, ~ado 6' seu caráter
I . ( , , I, ,. ,I,. . .' • I ) ~ . • .... ~ ~ ,

,65

permÇiner:',t~., ' .. (. ,.
.. ••• , I • ' •

. ,.' 'o' .

14,' vi$ta
; k ~

ção dJS ,prcJjE-~ apEr,sadc,~,
" o I • .,) ~. ~ ·t ;'" • .' .' '

lac,ion~dú;s, npv c1o .... " '

do e:·posto türna-sa mi~t,=r' a r'eje;i
• 'o. l • 0':"_

sm n~mer6 de 19 e d~vidam~~t~' i~
.....

, <

, JJ '

,o. : I
,",. ' tJe.=.tE:: term,jS (I p;:'lrECer, e p.::1'a' ::tp,r'c:yaç'ã,s

di) prc.jetlj nQ ?4:'. ,del:?9:~, s,ob ü ponto de visfa da;::on.=tl
_ I, J. ,. ',I .' ,. • • l.,' :', . l' • o.' • . •

tucionalidadea juridicijade e da técnica legislativa. QU3~

to 30 mérito arec~r é~ambém pel~ aprovaç§o, porém, tendo
1 .,' . j .. ' J"... :; ••

em v i s ta' a. c cd e r ação f e, i t a a p r op':'.3 i to:J Ij ,) I F' C, vê - .:: E: I] Re
• t • • •

1a t or n:J .: (I n tê, n(; i a de :3 p r a s e r, ta r3 ,~ me n"d a ,: o r 'r I:; t i va , qLie
, .' , .[, " ., ", ' " , , " , ~ , "

vai a,~exa.. ,r; .,' , ,._
r • Sala da2- '='.~'::'::;:'F:-:: '/.1 I 'I _1~; tr'· .. . ~, -,;..., - .::' .-.. '( o : - '"- (:' • 1, ... ,

, ,f: l

i l,r-01.\\~~~l )~ \;:::. lJ_,-'\
IBRAHIM ABI-,:"

'Relator l

'?J(~cl5~
: -- /

IADYLSOt~ MO I,'
I / .:' /.

:/ presi~pteJ
/,,' ; f/, "
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EMENDA (S) OFERECIDA (S) PELO RELATOR'

• Substitui O artigo 459, par,glfO ê'

projeto, pelo seguinte:
do

Art. 459 . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . .,
§ '1 ~ -.. • • • • • • • • •.! . . . . . . . . " . .

§ 2~ -.A.falta do~lcumprimento
do dispü~:tc, no par8'Jrafü arlt~rior .=uJE.li:a o empII~aljo+, ao, p;3

g' 3'm e i'ü li d (I I e 5 p e c t i vü vaI (I r ': o r r i q i dI] pE 1o rnd i Ci ~ e Ial 'd~
, - ( , ~

pieçbs da Fundaçâo G~t~lio Varga3 - IGP-FGV -, ~rE~pondente
. . " • • • • J Iao perlodo lIT1edlatamente ;~nt,~rl(lr, 9cr,::::.cl,jo de ~;-os 3 "t;r.: a

~ '.

de 1% ao m~3, capitali:adü:: men3almente.

"b-1- C\.,t.:.~\.'. 31~ - :=ft.-vC-u...J'-­
IBRAHIM AB~-ACKEL

Relatar

I
I'

/-1 I - '17=...:-
>---"0/ l..><'

AD YLS'MOYT A .. ,;
Pre:ent'e --, ' ,

I

PARECER DA COMISS~O r l
1
IA Comissâo d~ Constituiçâo e J~a e de

" f
Redaç~o, em r~uni~o ordinária resli:ada ho,i~, ~u un3ni-
mement~ pela constitucionalidad6, juridiCid~de, ~fC3 le­

gislati0a e, no mérito, pela aplovaç~o, com em~ do Pro­
jeto de Lei nQ 3.943-Ai89 e pela cónstitucionalV, juri­

dicidade, t.§cniC3 legislativa ç, no mérito,' Jrejeiçã,J
d - - d - o - / /- 17 - "7 7"" 1 1 ,:, Q " -:- 1:" ">; .... na "7 l. - 71u ::, t: ri - .::. :;,. ú, _'. _ , _. '_"_'. o, .'. Co .', .' r;:, _., "', .... (l ,

dE 198",5.';';5/90,7",419, "",",2.9:, C,ê7, l.êl'ê:"1 E
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=.07~, de 1991, :.508 e 3.3::, de 199:, e 3.894,'93, apensa­

dos, nos termos do parecer da Subcomi33âo Especial de Maté­

ria Penal.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Nestor

Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de Li­

ra, Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oliveira, Roberto

Magalhâes, Rodrigues Palma, Roland Lavigne, Ary Kara, De

Velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima,

Jos~ Lui~ Clerot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta,

Darci Coelha, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira; Jarbas Lima,

José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Cas­

tro, Edson Soares, Marconi Perillo, José Genoíno, Marcelo

Déda, Milton Mendes, Milton Temer, ~nio Bacei, Ale~andre

Cardoso, Aldo Arantes, Cláudio'Cajado, Magno Bacelar, Elias

Abrahâo e Fernando Diniz.

Sala da Comissâo, em 23 de maio de 1996

[J o:: p u t a d o ~{ Y:3 I O 1"lL1I J :;;,

c:/ Presidente

uu - EMENDA ADOTADA - CCJR

De-S8 ao S :º do art. 459 proposto pelo art. lº

do projeto a seguinte redaçâo:

"Art. 459

67

§ lº ..................................

§ 2º A falta do cumprimento do disposto

no parágrafo anterior sujeita o empreg6dor ao
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68
pagamento do respectivo valor corrigido pelo ín­

dice Geral de preços da Fundaç~o Get~lio Vargas~

IGP-FGV, correspondente ao período imediatamente

anterior, acrescido de juros ~ ta~a de 1% ao

mês, capitalizada mensalmente.

Sala da Comissâo, em 23 de maio de 1996

ú e pu t 8 Ij o ALUY S I ,_

Presidente

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF
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